
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 7~~Ç /2025/DLEG

Uruguaiana, 20 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 219, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que determine
aos setores competentes estudos para instalação de rede elétrica na Rua Luiz Sérgio Machado
de Freitas, em frente ao n2 969, no Bairro Cidade Nova.
2. Justifica-se o presente em razão de que o local se encontra muito escuro,
propiciando risco aos moradores.

Atenciosamente,

Ver. JOAL’~ Zt’~~~ S
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